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Brasília, 12 de abril de 1991 

MINISTRO ALDIR PASSARINHO 
Presi.dente 

Plenário 

ATA DA 8~ (OITAVA) SESSÃO ORDINARIA 
REALIZADA EM 10 DE ABRIL DE 1991 

Presidência do Senhor Ministro Aldir Pasa•rinho. Presentes 
à sessão os Senhores Ministros Moreira Alves, Néri da Silveira, Syd-
ne y Sanches, Octavio Gallotti, Célio Borja, Paulo Brossard, Sepúlve-
da Pertence, Celso de Mello, Carlos Velloso e Marco Aurélio. 

Procurador Geral da República, substituto, o Dr. Af fonso 
Henriques Prates Correia. 

Secretário, Alberto Veronese Aguiar. 

Abriu-se a sessão às treze horas e trinta minutos, 
lida e aprovada a ata da sessão anterior. 

Julgamentos ' 
MS 21.239-0 - DF 

sendo 

Rel.: Min.: Sepulveda Pertence. Impte.: Procurador-Geral 
da República. Impdo.: Presidente da aepÚblica. Litisconsorte Ativo: 
llegler José Horta Barbosa (Advs.: Roberto Caldas Alvim de Oliveira e 
outros). Litisconsorte Passivo: Antonio Carlos Roboredo (Adv.: ' Már-
cio Jorge Calderado s. Travassos). 

Decisão: Após os votos do Sr. Ministro Relator que conhe-
cia e deferia a segurança, e do Ministro Aldir Passarinho que denega 
va a segurança, pediu vista dos autos o Sr. Ministro Marco Aurélio.-
Falaram: pelo Lltisconsorte Ativo o Dr. Roberto Caldas Alvim de Oli-
veira e pelo Ministério Público Federal o Dr. Affonso Henriques Pra 

'tcA Correia- Plenário, 10.4.91. 

MS 21.243-8 - DF . 
Rel.: Min.: Sepulveda Pertence. - Impte.: Antonio Carlos RQ~ 

boredo (Adv.: Mareio Jorge Calderado s. Travassos). Impdo.: Procura 
dor Geral da República. Litisconsorte Passivo: Hegler José Hortã 
Barbosa (Advs.: Rcl>berto Caldas Alvim ·de Oliveira e outros). 

"Decisão: Após os votos do Sr. Ministro Relator que julga-
va prejud'icado o Mandado de Segurança, e do Ministro Aldir Passari-
nho que deferia a segurança, pediu vista dos autos o Sr. Ministro 
Marco Aurélio. Falaram: pelo Impte.: o Dr. Márcio Jorge Calderado da 
Si lva Travassos, e pelo Ministério Público Federal o Dr. Affonso Hen 
riques Prates Correia. Plenário, 10.4.91. -

RE 127.246-5 - DF 
Rel.: Min.: Carlos Velloso. Recte.: Partido do Movimento 

Democrático Brasileiro - PMDB - Diretório Regional do Rio de Janeiro 
(l\·lvs.: JosP Guilherme Villela e Cláudio de Albuquerque Mansur e º!! 
tros). Recdos.: Hermes Bar.cellos e outro, e Francisco Lula Sobrinho 
(Advs.: Antonio Carlos Sigmaringa Seixas e outro). 

Decisão: Foi indicado 'adJ,amento pelo Sr. Ministro-Relator e. 
aberto o erazo de 48 horas para que o Recorr~nte s• manifeste sobre a 
comunicaçao de falecimento do Recorrido. Plenário, · 28.11.90. 

Decisão: Após os votos dos Srs. Ministros Relator, Marco 
Aurélio, Paulo Brossard e Octavio Gallotti, no sentido de que deve 
s0r intimado o atual Prefeito do Município de Arraial do Cabo para 
manifestar-se como desejar, e dos votos dos Srs. Ministros Celso de 
Mello, Sepúlveda Pertence e Célio Borja declàrando extinto o -proces-
so sem julgamento do mérito, pediu vista dos autos o Sr. Min. Sydney 
Sanches. Presidiu o julgamento o Sr. Min. Aldir Passarinho, na awiin 
eia justificada do Sr. Min. Néri da Silveira, Presidente. Aus ~ 
justificadamente, o Sr. Min. Moreira Alves. Plenário, 30.11.90. 

Decisão: Apresentado em mesa o julgamento não pode 
seguir face a ausência just!ficada do Senhor Ministro Relator. 
rio, 12.12.90. 

.Decisão: Após os votos dos Srs. Ministr:ois .. lator, Marco 
Aurélio, Paulo Brossard e Aldir Passarinho, no ..ntldo de que deve 
ser intimado o~tual Prefeit1 do Município -de Arraial do Cabo para 
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manifestar-se como entend d ~ 
púlveda Pertence e C"li er,. e os Srs. •linistros Celso de Mel lo, I>_!:. 
julgamento do mé i e o Bor]a, declarandú extinto o processo sem 

h r to, e, ainda, do voto do sr Ministro Sydney San-
c _ esd, que recusa a prejudicialidade do proce- ~0 e dispensa a intima-
çao o atua ara · ' · · """"'--a'CJ.iad o em virtude do prosseguimento do !eito, o Julgamento foi 
Plenário, 19 . 1 2 . 90 . sta do Sr. Min istro Moreira Alves. 

Decisão: O Tr i bunal, por ma i o r ia dete - d 
Pr oce · t - d i ' u s pensao o . . s s~ , para a ci a ç a o o V ce-Pr efei to, a fim de proce a ha-
b~ litaçao como sucessor do ~refeito falec i do, vencidos os Srs. M} · 
nis t ros Celso de Mello, Sepulveda Pertence e célio BorJ·a ~ :Jpen 
s a v am a refer ' d 'd- i · 1 • que v -. ~ a provi enc a, JU gando, desd~ logo exti t~proces 
so, e _ ve~cid~, em part e, o Sr. Ministro Sydney san~hes ~ dispensa= 
va a inti maçao do atual Prefeito. Dispensada a lav ra do acórdão 
par a a efetivação da citação do Prefeito . Votou o Presidente. Ausen-
:~Í . ocasionaJment o Sr. Ministro Aldir Passarinh Plenário, 21.2. • 

Decisão: O Tribunal, por ma o ~~ , - -~ ~i do 0 Sr Ministro 
Célio Borja não conhe ceu das preliminares argdidas. •l'_,~ '. uot:o s 
dos Ministros Relator, Celso d e Mel lo, Sepúlveda. Pertence, Octav:i."O 
Gal lot ti e Sydney Sanches que conheciam e davam provimento ao recur-
so e dos vot os dos Ministros Marco Aurélio, Célio Borja e Néri da 
Si l ve i r a q ue dele não conhec i am, pediu vi s ta dos autos o Ministro 
Mor eira Alv es . Falar~m. pe lo Recte.: Dr. Sérgio Dutra: pelosRecdos.: 
Dr. Antônio Carlos S i gmaring a Seixas. Ple nário, 21.3;91. 

Decisão: O Tribunal, por maioria, vencidos os Srs. Minis-
t r os Re l a tor , Celso de Mello, Octavio Gallotti e Sydney Sanches, n~o 
conheceu d o Recurso. Rec onsiderou o seu voto o Sr. Ministro Sepúlve 
d a Pe rtence. Não t omou parte no julgamento o Sr. Ministro PaulÕ 
Bros sar d. Plenário, 10~4.91. 

Bras llia, 11 d e abril de 1991 . 

ALBERTO VERONESE AGUIAR 
Secretário 

ATA DA 12~ (DtCIMA SEGUNDA) SESSÃO EXTRAORDINÃRIA 
REALiZADA EM 11 DE ABRIL DE 1991 

rrcsidªnc i a d o Sc~hor ~:inistro hldir Passar i nho. 
tes à sessão os Senhores Minis tro s Moreira 1\lvcs , Néri da 
ra , Sydney Sanches , Oct.avio Gallotti, Cél i o no rj a , Paulo 
Sepú l veda Pe rtence , Ce l so de Mello, Ca rlos V~ lloso e Marco 

Procu rado r -Ge ra l da República, Dr. Aristide s 
Alva r enga . 

S~~ ~~t5rio , Alberto Vcroncsc Aguiar . 

Pres c n 
SilvcI 

Br os s a r d-;-
1\u r él i o . 

Junqueira 

Abriu- s0 o. sessãÓ 5.s treze hcrc.;; e tr i :"l.t.:l minut os, 
l i d a e a provada a a t a da sessão anterior. 

sendo 

Julgamentos 
Rc l 3 48 - 5 - DF . _ 
Re l.: ~in . Octav~o Gc llotti . R~lte s.: Josc Serr a e 

tro s (1\dvs.: Mi guel Rea l e Junior e out r os ). Rc ldo .: Congresso 
na l. 

MINISTERIO DA JUSTIÇA 

Imprensa Nacional 
SJG - Quadra 6, Lote 800 - 70604 - Brasília/ DF 
Telefones: (PABX (061) 321 ·5566) Telex: (061) 1356 DIMN BR 
Fax : (061) 225·2046 
CGC/ MF: 00394494/ 0016-12 

CEZAR BADO 
Diretor-Geral 

NELSON JORGE MONAIAR 
Diretor de Publicações de Órgãos Oficiais 
DIARIO DA JUSTIÇA - Seção l 
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Editor 
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Diário Oficial Diário da Justiça 

Preços Seção 1 Seção II Seção 1 

ASSINATURA TRIMESTRAL: CrS 1.686,00 CrS 441,00 Cr$ 1.653,00 

PORTE: CrS 11.814,00 CrS 5.808,00 CrS 21.384,00 

Informações : Seção de Divu lgação da Im prensa· Nacional (DICOM/ SEDIV) 
Telefone. 10611 226-2586 
Horário: M·lJO as lt:.JOh e 13:30 as l7 :00h. 

Seção II 

CrS 1.359,00 

Cr$ 11.814,00 

. - . 0 . riuun a l n'"1.o r ~a. julgou i mprocedente ~ . R~ 
nc s 'º· --e J Srs. :·!i nis tros Re l a tor e Scpu ... vcda 

cla~ação, v · a~s, em~Pª ~te, 05 sr~. Mini s tro s Carlos Ve llo s o, 
Pe rtonce, e venc:i.~<_?S , d.3 Silve ira. Relato r para 0 a córdão o Sr: . Mi 
P'?-11 10 Bros sG rd e _~·fo. FaJou p~ los nclt<! s. 0 Dr. Mi gue l Re ale J u nio r. 
ra s tro Marco l\4·-91 I'leniir ia , )1 " · • 

/\ ll 1.260-7 - PR 
Re l.: Mi n. More ira Alve s. Reviso r: Hi n . 1\l dir 

J\u t o r : Is i dj r o Repka (l\d v .: João Abujarara Jún i o r) . Ré u: 
P<::.ssarinho . 

Estado do 
Paraná (l'.dv .: Roberto Cald as Al vim d co Ol i veira ). 

Dec isão : o Tribunal, po!: unanimidade , julgou improc·~dente 
a aç ã o nos termos do v o to do Mini s tro Relator . Falou pe l o Autor 
o Dr. Sérgio Re pka. Plenário, 11.04.91. 

Brasilia, 12 de abril d e 1991 

ALBERTO VERONESE AGUI AR 
Se cretário 

Departamento Judiciário 

Despachos 
PROCESSOS DIVERSOS 

Extrad. no 536-7/120 
Reqte.: Governo da Espanha. Extndo.: José Luis Go,!! 

zales Lima. 

D E S P A C H O: Delego ao Juízo Federal da 
Judiciária do Mato Grosso do Sul, ao qual se remeterão os 
tos, o interrogatório do extraditando e, se acaso por ele 
cado defensor domiciliado naquele Estado, a concessão de 
para oferecimento da defesa, pelo prazo legal. 

Brasília, 10 de abril de 1991 

Ministro SEP0LVEDA PERTENCE 
Relator 

MI 274-6-DF' 

Seção 
au-

indi 
vista 

Impetrantes: Albina Rossine de Souza e outras (Adv.: ' 
tterberto AÍfredo Vargas Carnide ~ outros). Imp~trados: 
Presidente da Repúbl!ca e Congresso Nacional. 

Vistos, etc. 

l. Na inicial, dirigiu-se a impetração contra a União 
Federal, aludindo-se ao disposto no artigo so, inciso LXXI, da 
Lei Básica em vigor. O histórico narrado revela que a União 
não vem observando o disposto na atual Carta, no que satisfaz 
pensão devida a viúvas e filhos menores dos militares das três 
Armas, tendo sido infrutíferos os esforços no sentido de 
solucionar a controvérsia no campo administrativo. Eis um 
trecho que bem sintetiza o impasse: 

"Com o intuito de tentar sanar esse 
descompasso, que irrefutavelmente torna as 
vidas das famílias dos militares economicamente 
muito difícil, as Impetradas encaminharam ao 
Ministro Chefe do Estado Maior das Forças 
Armadas carta-ofício requerendo ~ adequação 
dos valores das pensões as normas 
constitucionais promulgadas em B de outubro de 
1988". 

Ni\,petição inicial, também consta rererência ao teor 
dos artigos 40, SS 40 e so, do corpo permanente da 
Constituição Federal e 20 do Ato das Disposições 
C. onstituc~onais Transitórias, ressaltando-se o transcurso dos 
180 · dias! neste Último previstos para a revisão dos direitos 
dos inattvos e pensionistas, obj~tivando ajustá-los ao que 
assegurade na Carta. Menciona-se a decisão do Tribunal de 
Contas ~a União no sentjdo de o direito às pensões, a Partir 
da vigência da. nova Lei Básica, estar ligado a valores -
equivalentes aos dos vencimentos ou proventos do militar 
falecido. Pleiteou-se, com a inicial, a concessão de liminar, 
lançando-se requerimento final no sentido do acolhimento do 
pedido formulado, reconhecendo-se, assim, "o direito de 
receberem as Impetrantes as pensões por morte dos maridos em 
valores iguais aos dos militares da ativa". 

A folha 112, despachei não só abrindo oportunidade à 
·regularização da representação proces~ual, como também 
instando as Autoras a atinarem para o pedido feito e o objeto 
mediato do mandado de injunção, bem como para a direção 
subjetiva emprestada à impetração. Aos autos veio a 
manifestação de folhas 115 e 116, aludindo-se à impetração 
contra o Excelentíssimo Senhor Presidente da República e ~ 

Congresso Nacional. Mais uma vez, lancei despacho, considerada 
a matéria pertinente à representação processual (folha 117), 
vindo aos autos, então, o instrumento de mandato - procuração 

~ . 
' 
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Secretaria do Tri bunal Pleno 

ATA DA 2Qi SESSAO , EM 09 DE ABRIL DE 1991 - TERÇ A-FEIRA 
PRESIDÊNCIA DO MINISTRO GENERAL - DE-EXÉRCITO HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA 
Presentes os Ministros Antônio Carlos de Seixas Telles,Roberto Andersen 
Cavalcanti, Paulo César Cataldo, George Belham da Motta, Aldo Fagundes, 
Luiz Leal Ferreira, Jorge Frederico Machado de Sant'Anna, Everaldo de Q 
liveira Reis, Cherubim Rosa Filho, Wilberto Luiz Lima,A1tonio Carlos de 
Nogueira e Eduardo Pires Gonçalves. 
Ausente o Ministro Jorge José de Carvalho . 
O Ministro Raphael de Azevedo Branco encontra - se em gozo de férias. 
Procurador - Geral da Justiça Militar, Dr Milton Menezes da Costa Filho . 
Secretária do Tribunal Pleno, Drª Suely Mattos de Alencar. 
Abriu-se a Sessão às 13:30 horas, sendo lida e aprovada a Ata da Sessão 
anterior . 
Foram relatados e julgados os processos : 
- HABEAS-CORPUS 32. 722-3 - DF - Relator Ministro Paulo César Cataldo. 
PACIENTE: WILLIAN DA COSTA TORRES , civil; pede a concessão da ordem P! 
ra que seja anulado o Termo de Insubmissão. Impetrante: Ge n Div F r anci~ 
co Rodrigues Fernandes Junior, Cmt Militar do Planalto.- POR UNANIMIDA -
DE , foi concedida a ordem para tranc~mcnto da instrução provisória . (NAO 
PAR TICIPOU DO JULGAMENTO O MINISTRO CHERUBIM ROSA FILHO). · 
- RECURSO CRI MI NAL 5.982-8 - RJ - Relator Ministro Pa ulo César Cataldo . 
RECORRENTE : O Exm2 Sr Juiz Aud itor da 2ª Audito r ia do Exército da lª 
CJM de ofício. RECORR I DA: A Sentença do ExmQ Sr Juiz - Auditor da 2ª Audi 
torla do Exército da li CJM, de 20/02/91, que concedeu a reabilitação 
ao civil HERBERT VIEIRA DE CAMPOS. Adv Dr Herbert Vieira de Campos .-
POR UNAN I MI DADE , foi negado provimento ao recurso obrigatório,mantida, 
em conseqLlência, a Decisão hostilizada. · (NAO PA RTICIPOU DO JULGAMENTO O 
MINISTRO CHERUBIM ROSA FILHO). 
- PETIÇAO ADMIN I STRATIVA 62- 4 - RJ - Relato r Mi nist r o Al do Fagundes. PETf 
CIONÃRIO: OR ROBERTO DE LIMA E SILVA, Juiz-Auditor Substituto da 2ª Au-
ditoria de Marinha da li CJM. ( SESSAO SE CRET A). 
- APELAÇAO 45.781-0 - RJ - Relator Ministro Roberto Andersen Cavalcanti. 
Revisor Ministro Antonio Carlos de Seixas Telles. APELANTE: JOAO ALE XAN 
ORE FELIPE, Cb Mar, condenado a quatro meses e quinze di as de detenção~ 
incurso no art 160 , parágrafo único, do CPM. APELADA: A Sentença do Co~ 
selho Permanente de J ustiça da 2ª Auditoria de Marinha . da l ª CJM , de 
12/07/89 . Adv Dr Carlos Henrique Silva Reiniger Ferreira.- POR UNANIMI-
DADE, foi negado provimento ao apelo para manter a Sentença recorrid~ em 
seu qua n t um de apenação, porém, conve r tid a a pena de detenção em prisão, 
ex v i do art 59, do CPM . 
- APELAÇAO 46 . 295- 5 - RJ - Relator Ministro Wilberto Luiz Lima. Revisor 
Ministro Eduardo Pires Gonçalves. APELANTE: JOSÉ RODRIGUES DE ANDRADE, 
Cb Mar condenado a oito meses de prisão, incurso no art 187 do CPM. 
APELADA : A Sentença do Conselho Per111Dnente de Justiça da 2ª Auditoria 
de Marinha da li CJM, de 28/11/90. Advª Drª Eliane Ottoni de Luna Frei-
re . - POR UNAN I MI DADE, foi negado provimento ao apelo, mantendo- se a Sen 
tença recorrida. 
- APEL AÇAO 46 .190-6 - SP - Relator Ministro Everaldo de O!iveira Reis. 
Revisor Ministro Paulo César Cataldo. APELANTE: EDSON JOSE DE ALMEIDA, 
Sd Ex, condenado a dois anos e cinco meses de detenção, incurso no arti 
go 206 do CPM, com direito de apelar em liberdade. APELADA: A Se ntença do 
Conselho Permanente de Justiça da lª Auditoria da 2ª CJM,de 26/06/90. Advs 
Ors Ariovaldo B.Cambraia e Ariosvaldo de Gois C.Homem.(SESSAO SECRETA). 
- APELAÇAO 46.269-4 - BA - - Relator Ministro Everaldo de Oliveira Reis. 
Revisor Ministro Paulo César Cataldo. APELA NTE: FRANCISCO SOARES DA SIL 
VA, Subten Ex, condenado a seis meses de detenção,incurso no art 333 dÕ 
CPM, com o benefício do sursis pelo prazo de dois anos e o direito de a 
pelar em liberdade. APELADA : A Sentença do Conselho Permanente de JustI 
ça da Auditoria da 6i CJM, de 24/09/90. Adv Dr Sergio Habib.- POR UNANf 
MI DADE, foram rejeitadas as preliminares suscitadas pela douta PGJM e, 
NO MÉRITO, negado provimento ao apelo, para manter a Sentença recorrida . 
(PRESIDÊNCIA DO MINISTRO ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA, VICE-PRESIDENTE, 
NA AUStNCIA OCASIONAL DO PRESIDENTE). 
- APELAÇAO 46.299-8 - RJ - Relator Ministro Roberto Andersen Cavalcanti. 
Revisor Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles . APEL ANTE: JOSE ERASMO 
CARLOS RODRIGUES, MN,condenado a três meses de prisão, incurso, por desclassifi 
cação, no art 188, inciso I, ele o art 189, inciso I, parte inicial, am 
bos do CPM, com o direito de apelar em liberdade. APELADA:A Sentença do 
Consel~o Permanente de Justiça da lª Auditoria de Marinha da_ tlª CJM, de 
28/11/90. Advi Drª Adelcy Maria Rocha Simões Correa.(PRESIDÊNCIA DO MI 
NISTRO ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA, VICE-PRESIDENTE, NA AUSÊNCIA OCASIO~ 
NAL DO PRESIDENTE).(SESSAO SECRETA). 
Publica-se, em cumprimento ao disposto na parte final do § lº do ar t 58 
do Regimento Interno do STM, a decisão relacionada com o processo julg! 
do na 18ª Sessão, em 21 do mês em curso: 
- APELAÇAO 45.697-0 - RS - Relator Ministro Roberto · Andersen Ca~alcanti. 
Revisor Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles. APELA NTES: O MINISTÉ-
RIO PÚBLICO MILITAR junto à 2ª Auditoria da 32 CJM e o Cb Mar ROBERTO 
FREIRE FERREIRA. APELADA: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça 
da 2ª Auditoria da 3ª CJM, de 21/03/89, que condenou o apelante à pena 
de um ano e dois mes~de prisão, como incurso no art 312, com o direi-
to de apelar em liber ade e com a·pena acessória de indignidade para o 
9ficialato, ex vi do ar "l.00, e o absolveu do crime previsto no art 303, 
tudo do CPM. Adv Dr Edgar Leite dos Santos.- POR UNA NIMIDADE, foi rejei 
tada a preliminar de nulidade suscitada pela Defesa, por falta de ampa~ 
ro legal e, NO MÉRITO, negado provimento ao apelo do MPM edado provimen 
to ao recurso da Defesa para, reformando a Sentença a quo, absolver o~ 
pelante-apelado do crime previsto no art 312, do CPM, com fulcro no art 
439, letra "a",do CPPM. 
Republica-se o resulta do da Apelação nQ 45. 807- 7, constante da Ata da 14ª 
Sessão, de 21 de março do ano em curso:"POR UNAN IMI DADE , foi anulado o 
processo a partir da Sent e nça , inclus i ve , proferida pelo CPJ da Audito-. ( 

ria da 7ª CJM, com ' base no art 500, inc I, do CPPM, remetendo - se os ª.'::'. 
tos ao Juiz de Direito da Comarca de Jurucutu, no Estado do Rio Grande 
do Norte . ( PR ESIDÊNCIA DO MINISTRO ANTÔNIO CARLOS DE SEIXAS TELLES, NA 
AUSÊNClA OC ASIONAL DO PRESIDENTE) .• 
A Ses s ão foi encerrada às 18:20 horas. 
Proce ssos em mesa: 
Apelação 46.251-l(JC/EG)Aud 7ª p~oc 9/90 - 6 Advª Ivone C.de Carvalho 
Apelação 46.212-0(ST/GB)Aud 11ª .iro c 16/90-6 Adv Gilson S. Viana 
Apelação 46.170-l(ER/ST)3i/3i pr e 3/90 - 7 Advs Zeni Alves Arndt /ou tro 
Apelação 46.317-8(WL/AN)liMar pr e 15/90- 3 Advªs Carmen L. Montesinos/outra 
Apelação 46.26l-9(EG/JS)Aud 12ª proc 19/90 Adv João T.Luchsinger 
Apelação 46:275-0(RF/EG)Aud 52 proc 514/90-6 Adv Edgar L. Santos 
Apelação 46.300-3(PC/WL)Aud 5ª proc 22/89-2 Adv Edgar L.Santos 
Apelação 46.3ll-9(PC/LL)2iMar proc 15/90-1 Advªs Tania S.Nascimento e outra 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secretária do Tr i bunal 

Ministério Público da União 1 

Ministério Público Federal 1 

Procuradoria Geral da República · 1 

Procuradoria da República no Distrito Federal 

PORTARIAS DE 10 DE ABRIL DE 1991 
0 l'f{!J('l ll{l\OOR - C'll l·: I E, SUllS'l' l 'l'll'l'll . OI\ l'l«Jrl lR l\IHIRll\ Ili\ IU. 

l' Úlll.ICI\ NO ll l S I R l 'I O ll·: nl.Hl\I. , no " 'V' d:is .1t1·ih1,;~.;;rs lrµ;ais e cnn .s idr 
r ando n q11c- d i~p~(" íll ., l' o 1·far i a n° úSO, df"' 1 ~ dr .~Pfrmhrn clf"' 19 B9 , ;1 Pn~ 
t,.,ria 11° 118. úc 1 ° de nb r·i l de 1991, ;unha~ cio S<"nhor Proc 11rf\dnr - GC'rilJ 
ela K0p1~b 1 i <'; \. hPm como ,., Pnr· I tlr i a PRnF nº n41, de 04 <],.. rnd 11lwo ck• IQ90 • 
re.so 1 vf": 

N9 12 .:. DESIGNAR o l'r·o<·tt1'ttdn1· da l<<"pt~hl i(·;1 d<- 2 11 í"alr-1.!orin, 
Doutor· IRJ\NKJ.IN RODRIGlli'S Ili\ COS TI\, p .1 1-;1 of'if'i,1r pr1·:11itr "" MPritfs«i 
ma Jª \ ' ,'ll'<l l·C'clrr.1.I cio ni...,.tr·itn · J·,..drr.1. I r .1ª . J11nf,, dr Cnnci 1 i;l(; ~o "· .J11..! 
gam<'til o do D i str · i lo f <'d(·1·., 1. 

0 PROCll Rl\OOR - CllEFE, SIJllS'J' 1 Tll'l 'O, OI\ l'ROCtJRJ\JHJI{ 1 J\ Ili\ RI·. 
PÚíl!..IC'I\ Nfl D l .C\'l'RITO rr:nrRl\J., no""'" d'1 comprl;:nri.1 q11e JhP foi drlrµ;~ 
<Lt pel.'l Pnr·la1·i.:1 11° 754, dí" 10 cl<" 1tovr111hr·o d<' 1987, cio ~r-nhor· f'1·1H111 ·a 
dor · Gc1 ·;1 1 d.1. Rept~h.I ,i ca, t'<"So 1 vc-: 

N9 13 - orc; ·1 GNl\R " Dr · . Cl\'R I n c; 1\1.lffR'J'll 01': \' 1r111.Nfl ('l)f-:1.110' p,.,,,.,,,~ 
clnr da RPpl~h l ÍC.1. dC" 2ª c-nt 0gor·ia. pa r·a ;u·nmp:111l1ar ,., lnsp<'(;,=ío C('t•al cios 
~p r ·vi,.;os d;i Srcrpt;11· i n clrt 9'' V:ll ·.:1 í'<'clcrn l , S<"<;iio .J11dic·i!tri., do Di_:~tri_ 
to l·- f'd<"r 'c1. l . co1n j n feio •'ts J 4: 06 ho1 ·as cio 

1
dla 0(1 -<IP m:tio do rorr<"nfr :mo. 

EUGENIO JOS~ GUILHERME DE ARAGÃO 

1 
Ministério Público do Trabalho 

Procuradoria Geral da Justiça do Trabalho 

PORTARIA N9 97, DE 10 DE ABRIL DE 1991 

o Procurado r- G eral DA JUSTIÇA DO TRABA 
LHO, em exercício, no uso de suas atribuições legais, considerando: 

__ a) que a recém-instalada Procuradoria Regional do 
Trabalho da 17': REgiao, com sede em Vitória, ainda permanece com seu qua 
dro de Procuradores incompleto; e -

b) haver necessidade de se dotar a referida Regio 
nal de condições para dar curso aos processos que lhe cheguem do Tr...bunaI" 
Regional do Trabalho local, resolve: 

I - Dete:r::minar que, em 
curadoria Regional do Trabalho da l? Região 
lotação para atuarem , quando necessário, em 
Regional , incepenrenterrente de deslocamento. 

caráter excepcional, a Pro 
designe Procuradores de süã 

processos da 17': Procuradoria 

II - Estabelecer q ue es t a Portaria terá vi_gência até 
seja o quadro de Procuradores da Procuradoria Regional da 17~ Região p~ 
enchido . 

janei r o de 199 1. 

publi cação. 

III-Cancelar os efeitos da Portaria n9 02, de 03 <E 

Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de 

VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA DE BRITO 


